PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 481 DE 31  DE JANEIRO DE  1.974.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O “ MONTEPIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO BRASIL”.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica o Executivo Municipal autorizado a Firmar convênio com MONTEPIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO BRASIL.


Art. 2° -
A finalidade do Convênio é conceder aposentadoria e pensão ao servidores Municipais, desobrigando, assim, o Município, além de outras vantagens.

Art. 3° -
A aposentadoria e pensão acima referidos dizem respeito especificadamente aos servidores estatutários, podendo, todavia, participar igualmente os funcionários contratados se quiserem.

Art. 4°- 
O Executivo Municipal, celebrado o Convênio acima, firmará contrato com os servidores Municipais interessados exonerando o Município  da aposentadoria em troca da aposentadoria a ser paga pelo MONTEPIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO BRASIL.

Art. 5°
-
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE JANEIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

